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À 
Ilustríssima Senhora 
 
Diretora Presidente da DOCAS/PB - Porto de Cabedelo 
Sra. Gilmara Temóteo 
 
C/C 
Chefe de Licitação, da DOCAS/PB - Porto de Cabedelo 
Sra. Verônica Daniel de Souza 
 
REF: Licitação nº. 001/2021 - DOCAS/PB | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DO LEVANTAMENTO BATIMÉTRICO 
MANOBRAS E CANAL DE ACESSO AO PORTO DE CABEDELO/PB. 
 
 

objeto da licitação deve ter 
como fundamento razões aptas a justificarem que a finalidade e o 
interesse público reclamam por tal exigência de forma 
irremediável sem tal justificativa a restrição deve ser tomada por 

 
 
 
SOLUÇÕES EM GEOLOGIA, GEOFÍSICA, QUÍMICA E MEIO AMBIENTE LTDA. - G2 MEIO 
AMBIENTE, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.998.266/0001-
51, sediada à Rua das Perdizes, nº. 7979 - Torre IV - 602 - Pitimbu - Natal/RN, como empresa 
interessada no procedimento licitatório em epígrafe, vem, amparada no disposto na Lei Federal 
n.º 13.303/2016 e no decreto 3.555/2000, na Lei 10.520/2002, no parágrafo 2°. do Artigo 41 da 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, oferecer. 
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO AO JULGAMENTO DO EDITAL 
 

acima referenciado, pelas razões a seguir, requerendo para tanto sua apreciação, julgamento e 
admissão. Antes de mais nada. Informamos que tentamos solicitar esclarecimento aos itens aqui 
questionados via e-mail (Anexo 01 e 02), enviado nos dias 15 de junho de 2021 e 07 de julho de 
2021, respectivamente, para a Chefe da Licitação - COPELI a Sra. Verônica Daniel de Souza do 
Porto de Cabedelo. 
 
I. DA TEMPESTIVIDADE  

 
No tocante a tempestividade, cumpre informar que a Lei nº 8.666/93 (Lei de 

, e Cláusula 17.12 do Edital 
Convocatório, preveem que o licitante terá até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da lavratura da ata de habilitação e do julgamento das propostas, 
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para impugnar as falhas irregularidades ou nulidades constantes no procedimento 
licitatório. 
 
considerando que houve o encerramento da fase de habilitação com a publicação do 
... no Diario Oficial do Estado no dia 20 de julho de 2021, a contagem do prazo para 
interposição do recurso iniciou no dia 21 de julho de 2021, findando-se tão somente 
em 27 de julho de 2021. 
 
Assim considerando que o presente Recurso é o instrumento adequado, interposto 
por parte processualmente interessada e regularmente representada, encontra-se 
tempestivo, impõe-se o conhecimento deste apelo, por restarem comprovados todos 
os pressupostos de admissibilidade recursal. 
 
 

II. DOS FATOS E DO DIREITO  
 
II.I. DA PRELIMINAR 
Antes de adentrar ao mérito da impugnação importante destacar preliminarmente o que se 
segue.  
 
II.II. DO EFEITO SUSPENSIVO DO RECURSO 
 
O art. 109, §2º, da Lei de Licitações prevê que o recurso administrativo interposto nos casos de 
habilitação/inabilitação do licitante e julgamento de propostas terá efeito suspensivo.   
 
Somado a isto, prevê o §4º do mesmo dispositivo legal que o recurso será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado o 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.  
 
Diante do exposto, requer que o presente recurso seja recebido e encaminhado à autoridade 
competente para sua apreciação e julgamento, concedendo efeito suspensivo à habilitação e a 
continuidade do procedimento licitatório aqui impugnado até o julgamento final na via 
administrativa.  
 
II.III DO MÉRITO 
 
A empresa Recorrente possui plena capacidade técnica e operacional para realizar serviços de 

ao Porto de Cabedelo, atuando a 
mais de 17 anos neste mercado tanto para entes públicos como privados. Contudo, ao passo 
que no presente certame traz consigo clausulas que restringem a sua participação, bem como 
vai ao desencontro com a NORMAN 25-REV2-MOD1 (Anexo 03) que regulamenta o serviço de 
levantamento hidrográfico (LH) de entidades Extra Marinha no país. Vejamos o que diz os 
capítulos 0202 item d) desta norma: 
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CREA se dará pelo encaminhamento de declaração do Conselho, nominal 
ao profissional, atestando sua habilitação técnica para execução da 

 
 
 
Ou seja, qualquer um dos profissionais previstos no capítulo 0202 da NORMAN 25-REV2-MOD1 
pode executar serviços de levantamento hidrográfico e não somente Engenheiro Civil com 
registro no CREA como exigido no subitem 7.2.2 e 7.2.3 do referido certame. 
 
No dia 08 de julho de 2021 (Anexo 04), a empresa G2 MEIO AMBIENTE obteve da COPELI uma 
resposta referente aos questionamentos realizados pela empresa junto a DOCAS/PB, foi uma 
resposta baseada na DECISÃO CONFEA/CREA nº. PL-0719/2007 (Anexo 05), que foi 
substituída pela DECISÃO nº. PL-0864/2016 de 19 de agosto de 2016 (Anexo 07), a qual 
atribui competência técnica aos profissionais que podem realizar levantamento batimétrico junto 
ao CONFEA/CREA. 
 
A empresa G2 MEIO AMBIENTE tendo em vista que foi prejudicada pela ÁREA TÉCNICA da 
DOCAS/PB, com um parecer totalmente embasado em um DECISÃO do ano de 2007, a qual 
não está mais vigente junto ao CONFEA/CREA. O responsável técnico o geólogo Eugênio Pires 
Frazão da empresa G2 MEIO AMBIENTE solicitou junto ao CREA/RN, conforme PROTOCOLO 
nº. 4605174/2021 (Anexo 06 SOLICITAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PARA LEVANTAMENTO 
BATIMÉTRICO (MONOFEIXE E MULTIFEIXE), SONOGRÁFICO E SÍSMICO PARA O EDITAL 
Nº. 001/2021 DO PORTO DE CABEDELO | DOCA/PB  
 
Com base na DECISÃO nº. PL-0864/2016 de 19 de agosto de 2016 (Anexo 07) e na Lei nº. 
4.076, de 23 junho de 1962 (Anexo 08), obtivemos um parecer favorável do CREA/RN com 
relação a atribuição para LEVANTAMENTO BATIMÉTRICO, conforme Ofício nº. 242/2021 da 
Presidência do CREA/RN (Anexo 09) e do PARECER TÉCNICO nº. 17.034/2021-ATE (Anexo 
10), sobre atribuições e qualificações técnicas para levantamento batimétrico. 
 
Lembrando que a empresa G2 MEIO AMBIENTE e seu responsável já estão desde o ano de 
2006, com atribuições técnicas e qualificações junto ao CREA para levantamento batimétrico, 
sonográfico e sísmico, conforme o ATESTADO nº. 010/2006 (Anexo 11) e o ATESTADO nº. 
012/2006 (Anexo 12). 
 
A empresa G2 MEIO AMBIENTE desde o ano de 2006 possui CADASTRO COMO ENTIDADE 
EXTRA MARINHA EXECUTANTE DE LEVANTAMENTO HIDROGRÁFICO, conforme 
certificados emitidos pela Marinha do Brasil (Anexo 13). 
 
Pela a não aceitação da DECISÃO nº. PL-0864/2016 de 19 de agosto de 2016 do 
CONFEA/CREA pela DOCAS/PB a empresa G2 MEIO AMBIENTE perdeu pontuação no 
procedimento licitatório nº. 001/2021, conforme a ATA de reunião de recebimento dos envelopes 
e abertura da Proposta Técnica (Anexo 14), a ATA de reunião de julgamento da Proposta 
Técnica (Anexo 15
julgamento da Proposta Técnica pela comissão, no qual foi questionado que a não apresentação 
da equipe por serviços e na pagina nº. 250 do CADERNO - EQUIPE TÉCNICA, apresentado pela 
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CAPÍTULO 1 
PRESSUPOSTOS BÁSICOS 

0101 PROPÓSITO 

Estabelecer normas e procedimentos para autorização e controle dos Levantamentos 
Hidrográficos (LH) realizados, em Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), por órgão ou entidade 
não pertencente à MB. 

0102 - LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

a) Decreto-Lei nº 243, de 28 de fevereiro de 1967 - Fixa as diretrizes e bases da
Cartografia Brasileira e dá outras atribuições; 

b) Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971 - Dispõe sobre aerolevantamento no
território nacional, e dá outras providências; 

c) Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS), de
1974, bem como os Protocolos correlatos adotados pelo Brasil e as resoluções e recomendações 
da Organização Hidrográfica Internacional (OHI); 

d) Decreto nº 92.610, de 2 de maio de 1986 - Promulga o Protocolo de 1978, relativo à
Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 1974; 

e) Decreto nº 96.000, de 2 de maio de 1988 - Dispõe sobre a realização de pesquisa e
investigação científica na plataforma continental e em águas sob jurisdição brasileira; 

f) Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993 - Dispõe sobre o Mar Territorial, a Zona Contígua,
a Zona Econômica Exclusiva (ZEE) e a Plataforma Continental Brasileira e dá outras 
providências; 

g) Decreto nº 2.278, de 17 de julho de 1997 - Regulamenta o Decreto-Lei nº 1.177, de 21
de junho de 1971, que dispõe sobre aerolevantamentos no território nacional e dá outras 
providências; 

h) Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997 - Dispõe sobre a segurança do tráfego
aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências; 

i) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999 - Dispõe sobre as normas gerais para a
organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas; 

j) Portaria nº 156, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004 - Estabelece a
Estrutura da Autoridade Marítima e delega competências aos Titulares dos Órgãos de Direção 
Geral, de Direção Setorial e de outras Organizações Militares da Marinha, para o exercício das 
atividades especificadas; 

k) Portaria Normativa nº 452, do Ministro de Estado da Defesa, de 30 de março de 2007 -
Estabelece procedimentos relativos à solicitação de autorização para a execução, por 
organizações estrangeiras, de Levantamentos Hidrográficos em Águas Jurisdicionais Brasileiras 
(AJB); 

l) Portaria Normativa nº 953, do Ministro de Estado da Defesa, de 16 de abril de 2014, -
Dispõe sobre a adoção de procedimentos para a atividade de aerolevantamento no território 
nacional; 

m) Normas da Autoridade Marítima para Operação de Embarcações Estrangeiras em
Águas Jurisdicionais Brasileiras (NORMAM-4/DPC); 

n) Normas da Autoridade Marítima para Obras, Dragagens, Pesquisa e Lavra de Minerais
Sob, Sobre e às Margens das Águas sob Jurisdição Brasileira (NORMAM-11/DPC); 

o) Normas da Autoridade Marítima para Auxílios à Navegação (NORMAM-17/DHN);
p) Normas da Autoridade Marítima para Navegação e Cartas Náuticas (NORMAM-

28/DHN); e 
q) Instrução Normativa nº 1/MB/MD, de 7 de junho de 2011  Estabelece o conceito para
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0103 DEFINIÇÕES 

a) Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB): compreendem as águas interiores e os espaços
marítimos, nos quais o Brasil exerce jurisdição, em algum grau, sobre atividades, pessoas, 
instalações, embarcações e recursos naturais vivos e não vivos, encontrados na massa líquida, no 
leito ou no subsolo marinho, para os fins de controle e fiscalização, dentro dos limites da 
legislação internacional e nacional. Esses espaços marítimos compreendem a faixa de duzentas 
milhas marítimas contadas a partir das linhas de base, acrescida das águas sobrejacentes à 
extensão da Plataforma Continental além das duzentas milhas marítimas, onde ela ocorrer; 

b) Carta Náutica: documento cartográfico, em formato de papel ou digital,
especificamente elaborado para a navegação aquaviária, publicado oficialmente por um Governo 
ou, sob a sua autoridade, por um Serviço Hidrográfico autorizado; 

c) Dados brutos: dados e registros, analógicos e digitais, ainda não processados,
referentes aos parâmetros medidos ou coletados no decorrer de um LH; 

d) Dados editados: dados brutos processados resultantes do trabalho de gabinete realizado
pós-LH (processamento de dados); 

e) Entidade Contratante (EC): entidade nacional responsável pela contratação de serviço
de LH a ser realizado pela EE; 

f) Entidade Executante (EE): toda entidade pública ou privada, nacional ou estrangeira,
não pertencente ou subordinada à MB, que se proponha a realizar um LH; 

g) Habilitação: titulação recebida após um processo de capacitação que confere as
prerrogativas e responsabilidades inerentes ao exercício de uma profissão e ao provimento de um 
cargo, função ou incumbência; 

h) Infração: toda ação ou omissão que viole os preceitos insertos no ordenamento jurídico
vigente e, em especial, ao estabelecido nestas Normas, nas normas complementares emitidas pela 
Autoridade Marítima, e nos atos ou resoluções internacionais pertinentes, ratificados pelo Brasil, 
sendo o infrator sujeito às penalidades indicadas nestas Normas; e 

i) Levantamento Hidrográfico (LH): conjunto de atividades executadas na obtenção de
dados batimétricos, geológicos, maregráficos, fluviométricos, topo-geodésicos, oceanográficos e 
geofísicos, em áreas marítimas, fluviais, lacustres e em canais naturais ou artificiais, navegáveis 
ou não, que não tenham como finalidade a pesquisa pura e a investigação científica, assuntos 
tratados pelo Decreto n° 96.000, de 2 de maio de 1988.

0104 ATRIBUIÇÕES 

No que concerne aos LH realizados em AJB, são definidas as seguintes atribuições: 
a) À Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) compete, na qualidade de Serviço

Hidrográfico Brasileiro: 
I. Determinar a elaboração e orientar a execução do Plano Cartográfico Náutico

Brasileiro (PCNB); 
II. Aprovar as Normas da Autoridade Marítima relativas a LH e cartas náuticas; e
III. Determinar a elaboração e a edição das cartas e publicações náuticas sob

responsabilidade do Brasil. 
b) Ao Centro de Hidrografia da Marinha (CHM) compete:
I. Controlar os LH executados diretamente por órgãos públicos da Administração Federal,

autarquias e entidades paraestatais federais; 
II. Autorizar e controlar os LH executados por qualquer órgão ou entidade não

pertencente à MB e não abrangidos pelo inciso I, bem como dar ciência às Capitanias dos Portos 
sobre a realização de LH nas suas áreas de jurisdição; 

III. Analisar os dados resultantes dos LH realizados por órgãos ou entidades não
pertencentes à MB, no que diz respeito ao aproveitamento dos dados especificamente para a 
construção e atualização de cartas e publicações náuticas; 

b) Ao Centro de Hidrografia da Marinha (CHM) compete:

a) À Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) compete, na qualidade de Serviço
Hidrográfico Brasileiro: 

f) Entidade Executante (EE): toda entidade pública ou privada, nacional ou estrangeira,
não pertencente ou subordinada à MB, que se proponha a realizar um LH; 
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IV. Produzir e manter atualizadas as cartas náuticas previstas no PCNB; e
V. Produzir e manter atualizadas as publicações náuticas.
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CAPÍTULO 2
LH REALIZADOS POR EE 

SEÇÃO I 
INSCRIÇÃO DE EE

0201 - DISPENSA DE INSCRIÇÃO E AUTORIZAÇÃO

Os órgãos públicos da Administração Federal, Autarquias e Entidades Paraestatais 
Federais estão dispensados da necessidade da inscrição para a execução de LH em AJB, 
devendo, no entanto, no interesse da segurança da navegação, participar formalmente a intenção 
de executar um LH. Para tal, devem encaminhar correspondência oficial ao CHM, conforme o
modelo constante dos ANEXOS A e B, com uma antecedência mínima de dez dias úteis do 
início dos serviços. Os LH realizados por tais órgãos, cujas finalidades se enquadrem naquelas 

destas Normas. 
As EE contratadas pelos órgãos públicos da Administração Federal, Autarquias e 

Entidades Paraestatais Federais com a finalidade de realizarem um LH, não estão dispensadas de 
cumprir as etapas de inscrição e Autorização, previstas nos itens 0202 e 0203 destas Normas. 

0202 - CADASTRO DE EE 

Os demais órgãos e entidades, públicos ou privados, não enquadrados no item 0201, 
devem inscrever-se no Cadastro de Entidades Executantes de Levantamentos Hidrográficos 
(CEELH), como requisito para solicitar Autorização para realizar LH em AJB. 

A inscrição e a renovação da inscrição no CEELH ocorrerão conforme os seguintes 
procedimentos:

a) A solicitação de inscrição no CEELH deverá ser feita mediante o envio
do requerimento de inscrição

ao CHM, conforme modelo constante do ANEXO C e dos documentos relacionados no 
ANEXO D; 

b) O pedido de renovação de inscrição no CEELH deverá ser encaminhado com uma
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do final da validade da inscrição em vigor, mediante o 
cumprimento dos mesmos procedimentos estabelecidos na alínea a; 

c) A inscrição no CEELH é condicionada à existência de, pelo menos, um profissional de
nível superior, com vínculo empregatício comprovado, podendo este ser um Hidrógrafo, 
formado no Curso de Aperfeiçoamento de Hidrografia para Oficiais da Marinha do Brasil, 
Hidrógrafo formado em Curso de Hidrografia no exterior reconhecido pela OHI/DHN, ou 
especialista habilitado para execução da atividade de hidrografia, certificado pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pela Associação Brasileira de Oceanografia 
(AOCEANO). Esse profissional responderá como Responsável Técnico da EE e deverá assinar 
todos os Relatórios Finais e documentos a serem encaminhados ao CHM; 

d) A comprovação da habilitação do Responsável Técnico regulado pelo CREA se dará
pelo encaminhamento de declaração do Conselho, nominal ao profissional, atestando sua 
habilitação técnica para execução da atividade de hidrografia; 

e) Os Oceanógrafos e Oceanólogos poderão responder como Responsáveis Técnicos de
uma EE. A comprovação da habilitação do Responsável Técnico se dará pelo encaminhamento 
de Atestado de Habilitação Técnica, nominal ao profissional, a ser fornecido pela AOCEANO, 
declarando sua habilitação técnica para atividades de hidrografia. Ressalta-se que o CHM não 
estabelece a obrigatoriedade da associação do profissional à AOCEANO, o que será decisão 
pessoal do mesmo; 

INSCRIÇÃO DE EE

Os órgãos públicos da Administração Federal, Autarquias e Entidades Paraestatais 
Federais estão dispensados da necessidade da inscrição para a execução de LH em AJB, 
devendo, no entanto, no interesse da segurança da navegação, participar formalmente a intenção 
de executar um LH.

0202 - CADASTRO DE EE 

a) A solicitação de inscrição no CEELH deverá ser feita mediante o envio

ao CHM, conforme modelo constante do ANEXO C e dos documentos relacionados no ao CHM, conforme modelo constante do ANEXO C e dos documentos relacionados no ao CHM, conforme modelo constante do ANEXO C e dos documentos relacionados no ao CHM, conforme modelo constante do ANEXO C e dos documentos relacionados no ao CHM, conforme modelo constante do ANEXO C e dos documentos relacionados no ao CHM, conforme modelo constante do ANEXO C e dos documentos relacionados no ao CHM, conforme modelo constante do ANEXO C e dos documentos relacionados no 
ANEXO D; 

(AOCEANO). Esse profissional responderá como Responsável Técnico da EE e deverá assinar 
todos os Relatórios Finais e documentos a serem encaminhados ao CHM; 

A comprovação da habilitação do Responsável Técnico regulado pelo CREA se dará
pelo encaminhamento de declaração do Conselho, nominal ao profissional, atestando sua 
habilitação técnica para execução da atividade de hidrografia; 
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f) A documentação encaminhada pela EE será verificada e, caso esteja em conformidade
com estas Normas, habilitará a empresa a receber a visita técnica de vistoriadores do CHM; 

g) Os vistoriadores do CHM visitarão a sede da EE, verificando as infraestruturas físicas
e de pessoal da EE que está submetendo o pleito. Será verificado o pessoal informado no rol de 
recursos humanos da EE, aplicados na atividade de LH; os recursos materiais informados 
(embarcações, equipamentos, hardwares, softwares, etc.); capacitação técnica da EE para realizar 
os serviços de LH; e comprovação da existência de instalações seguras e adequadas para 
processamento dos produtos decorrentes de LH. É obrigatória a presença do Responsável 
Técnico da EE solicitante na sede da mesma, durante todo o período da visita técnica. As 
despesas de deslocamento e hospedagem da equipe de vistoria do CHM serão custeadas pela EE 
solicitante; 

h) A concessão de inscrição no CEELH será formalizada por meio de certificado
expedido pelo CHM, conforme o modelo do ANEXO E, e será válida por um período de 3 (três) 
anos. 

Quaisquer alterações de informações e dados relativos à EE cadastrada deverão ser 
comunicadas imediatamente ao CHM, para efeito de atualização do cadastro da entidade no 
CEELH, especialmente no que se refere ao Responsável Técnico, razão social ou endereço para 
envio de correspondência. De forma a dar transparência da habilidade e qualificação de atuação 
da EE, as informações relativas à participação de representantes das EE em estágios, 
treinamentos e cursos sobre LH com emprego de sistema multifeixe e à posse de equipamentos 
técnicos pelas EE, bem como outras informações julgadas úteis às EC, constarão no CEELH 
disponível no portal do CHM na internet. A atualização das informações e dos dados relativos às 
EE no CEELH é fundamental, tendo em vista o interesse das EC e o controle realizado pelos 
Agentes e Representantes da Autoridade Marítima. 

A inscrição no CEELH do CHM constitui-se, apenas, em um registro das EE que 
atendem aos requisitos de conformidade documental e de infraestrutura física e de pessoal para a 
execução de LH, não significando, em qualquer hipótese, a certificação ou aferição de 
qualificação de seus profissionais e serviços por elas executados. A responsabilidade acerca 
da qualidade de cada um dos LH recai sobre o Responsável Técnico da EE, a quem cabe 
garantir, durante a realização dos LH, o cumprimento de todas as especificações técnicas 
previstas nestas Normas. É recomendável que o Responsável Técnico mantenha-se atualizado 
inclusive realizando Cursos, Treinamentos e Estágios de Qualificação em LH. 

Para fins de inscrição no CEELH, os profissionais referidos nas alíneas c a e só poderão 
ser Responsáveis Técnicos de apenas uma pessoa jurídica. 

A manutenção da inscrição no CEELH é condicionada ao cumprimento das exigências 
relacionadas aos processos de Autorização do LH, previstos na SEÇÃO II destas Normas. 

A documentação encaminhada ao CHM, que não estiver em conformidade com as 
presentes Normas, não será considerada para fins de inscrição e será descartada decorridos 90 
(noventa) dias da data de seu recebimento, independente de qualquer notificação ao interessado. 

SEÇÃO II 
AUTORIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS LH

0203 - AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LH

As EE inscritas no CEELH mantido pelo CHM que desejarem executar um LH deverão 
encaminhar um pedido de Autorização para execução de LH, conforme o modelo de 
requerimento do ANEXO F. Também devem ser encaminhadas as informações listadas no 
ANEXO G, além do documento comprobatório da requisição do serviço pela EC, quando 
houver. Tais documentos deverão ser encaminhados pelo
Responsável Técnico, .

com estas Normas, habilitará a empresa a receber a visita técnica de vistoriadores do CHM; 
g) Os vistoriadores do CHM visitarão a sede da EE, verificando as infraestruturas físicas

e de pessoal da EE que está submetendo o pleito. Será verificado o pessoal informado no rol de 
recursos humanos da EE, aplicados na atividade de LH; os recursos materiais informados 
(embarcações, equipamentos, hardwares, softwares, etc.); capacitação técnica da EE para realizar 
os serviços de LH; e comprovação da existência de instalações seguras e adequadas para 
processamento dos produtos decorrentes de LH. É obrigatória a presença do Responsável 
Técnico da EE solicitante na sede da mesma, durante todo o período da visita técnica. As 
despesas de deslocamento e hospedagem da equipe de vistoria do CHM serão custeadas pela EE 
solicitante; 
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É obrigatório o correto preenchimento, no ANEXO G, das informações sobre a 
Categoria, Ordem e Finalidade do LH, que serão definidos nos itens 0204, 0205 e 0206 destas 
Normas. Para efeito de controle pelos Representantes da Autoridade Marítima, é obrigatória a 
informação da EC do LH solicitado. Ressalta-se a responsabilidade por parte da EC, em comum 
acordo com a EE, na definição de tais informações por ocasião da contratação de um serviço de 
LH. Caso a EE tenha intenção de realizar LH sem vínculo com alguma EC, deverá encaminhar, 
junto com o pedido de Autorização ao CHM, uma declaração formal dessa situação, conforme o 
modelo do ANEXO H. 

O pedido de Autorização deverá dar entrada no CHM, oficialmente, com uma 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data prevista para o início do LH.  

As autorizações para execução de LH serão concedidas pelo CHM por um período 
máximo de 6 (seis) meses contínuos, a partir da data da Autorização, não podendo este período 
ser prorrogado em hipótese alguma. Caso haja necessidade de se estender os trabalhos por um 
período superior a 6 (seis) meses, deverá ser solicitada uma nova Autorização. Os trabalhos 
executados deverão ser entregues, conforme descrito na SEÇÃO III destas Normas. 

Autorizações distintas e emitidas para uma mesma EE, em períodos sobrepostos, não 
podem envolver a utilização de uma mesma embarcação. Caso seja necessário, a primeira 
Autorização deverá ser cancelada ou finalizada com a entrega dos dados e Relatório Final 
respectivo, para que seja feita a solicitação de nova Autorização ao CHM, respeitando a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data prevista para o início do novo LH. 

A Autorização para execução de LH concedida pelo CHM, constante do ANEXO I, 
refere-se exclusivamente à EE que a tenha requerido, sendo vedada sua transferência, utilização 
ou subcontratação do LH por qualquer outra entidade, ou seja, a EC ou a EE registradas na 
Autorização para execução de LH concedida pelo CHM não poderão transferir a outra EE ou a 
uma terceira empresa a execução do LH. Essa restrição é importante para efeito de controle pelos 
Representantes e Agentes da Autoridade Marítima, para garantir a fidedignidade das 
informações submetidas pela EE, quando da obtenção da Autorização para execução de LH e 
para permitir um acompanhamento efetivo dos trabalhos apresentados pelas EE. A Autorização 
concedida não dispensa a EE e a EC do cumprimento das demais exigências previstas na 
legislação em vigor, inclusive com relação a outras Normas da Autoridade Marítima. A EE 
deverá, caso necessário, obter outras autorizações e/ou licenças federais, estaduais e municipais 
legalmente exigíveis para realização do LH. 

A Autorização poderá ser cancelada, a pedido da EE, por meio de solicitação 
formalmente encaminhada ao CHM, onde deverão ser descritos os motivos que ensejaram o 
pedido de cancelamento. Após análise, o CHM encaminhará uma correspondência oficial à EE, 
com cópia para a EC, informando o cancelamento da referida Autorização. Ressalta-se que o 
cancelamento da Autorização emitida pelo CHM somente poderá ser solicitado durante o prazo 
autorizado para a realização do LH. Em caso de não execução do trabalho, a EE deverá 
encaminhar, formalmente, ao CHM, até o fim do período autorizado para a realização do 
trabalho, documento informando o fato e listando as causas que contribuíram para isto. 

0204 - CLASSIFICAÇÃO DAS CATEGORIAS DOS LH

Considerando a possibilidade de utilização dos dados adquiridos para a atualização das 
cartas e publicações náuticas e tendo em vista a salvaguarda da vida humana no mar e a 
segurança da navegação, os LH serão classificados, administrativamente, nas seguintes 
categorias: 

 - LH realizados utilizando especificações técnicas que permitam que 
os dados obtidos sejam aproveitados na atualização de documentos náuticos. 

- LH executados sem o propósito de produzir elementos que sirvam 
para atualização de documentos náuticos.
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Em função da categoria do LH, as EE deverão cumprir os procedimentos específicos 
referentes à coleta, processamento e envio dos dados, e à confecção dos Relatórios Finais dos 
LH, conforme detalhado na SEÇÃO III destas Normas. 

A classificação dos LH ficará a cargo da EC, em comum acordo com a EE, observando o 
contido no item 0206, devendo ser claramente atestada no pedido de Autorização e no Relatório 

olicitação formal ao CHM, justificando a solicitação em documento 
assinado pelo Responsável Técnico da EE. 

0205 - CLASSIFICAÇÃO DAS ORDENS DE LH 

previstas na Publicação Especial nº 44 (S-44) 

Hidrográfica Internacional (OHI), em sua edição mais recente, para que possam ser aproveitados 
para a atualização de documentos náuticos. 

Nesse sentido, a publicação S-44 da OHI especifica quatro ordens de LH: Ordem 
Especial, Ordem 1a, Ordem 1b e Ordem 2. 

Para que seja atingida a Ordem Especial ou a Ordem 1a faz-se necessário o levantamento 
completo do fundo marinho, a fim de que seja possível a detecção de feições iguais ou maiores a 
1 m3 (no caso de Ordem Especial) e iguais ou maiores a 2 m3 (no caso de Ordem 1a), bem como
das menores profundidades locais. Para que ambas as necessidades sejam atendidas, torna-se 
necessário, nos LH de Ordem Especial e de Ordem 1a, o emprego de ecobatímetros multifeixe e 
a cobertura de 200% do fundo marinho. 

0206 - FINALIDADE DOS LH

A finalidade a que se destina o LH deve ser expressa de forma clara e objetiva, por 
ocasião do pedido de Autorização para realizá-lo, conforme consta dos ANEXOS B e G. 

As finalidades que se enquadrem nos seguintes propósitos serão, obrigatoriamente, 

atualização de documentos náuticos: 
a) Subsidiar proposta de definição ou alteração dos parâmetros operacionais de

navegação de portos e terminais portuários, tais como: delimitação de canais de acesso, bacias de 
evolução e manobra; e definição de calado máximo de operação. Os LH realizados em portos e 
terminais portuários com este propósito deverão, obrigatoriamente, contemplar a batimetria 
atualizada dos berços de atracação; 

b) Subsidiar projeto de estabelecimento ou alteração permanente de auxílios à navegação,
em vias/áreas navegáveis, cartografadas e hidrografadas, de acordo com a NORMAM-17/DHN; 

-dragagem), em vias/áreas
navegáveis, cartografadas e hidrografadas, de acordo com a NORMAM-11/DPC; 

d) Georreferenciar qualquer obra sobre, sob e às margens das AJB, em vias/áreas
navegáveis, cartografadas e hidrografadas, tal como: pontes, instalações portuárias, píeres, cabos, 
dutos submarinos etc., de acordo com a NORMAM-11/DPC; 

e) Posicionar pontos notáveis e sinais de auxílios à navegação; e
f) Outras finalidades que possam afetar a segurança da navegação.

0207  AEROLEVANTAMENTOS 

Nos aerolevantamentos fotogramétricos, geofísicos de perfilagens a laser ou outros 
realizados em AJB e em apoio a LH, a EE deverá cumprir o preconizado na Portaria Normativa 

0207  AEROLEVANTAMENTOS 

0206 - FINALIDADE DOS LH
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no 953, de 16 de abril de 2014, do Ministro de Estado da Defesa, que dispõe sobre a adoção de
procedimentos para a atividade de aerolevantamento no território nacional. 

Em prol da segurança da navegação, o produto decorrente ou os dados editados de 
aerolevantamentos realizados em AJB deverão ser encaminhados ao CHM. 

0208 - LH COM A PARTICIPAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES ESTRANGEIRAS

LH realizados em AJB com a participação de organizações estrangeiras, governamentais 
ou privadas, ressalvados os LH decorrentes de acordos ou tratados internacionais em vigor, 
dependerá de prévia Autorização do Presidente da República, por proposta do Ministério da 
Defesa (MD), conforme o previsto na Portaria no 452/MD, de 30 de março de 2007. Para tais LH 
o processo de Autorização se dará da seguinte forma:

a) O pedido de Autorização deverá ser encaminhado ao Diretor do Centro de Hidrografia
da Marinha, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para o início previsto dos 
serviços, de acordo com o modelo de requerimento detalhado no Anexo I da Portaria no 452/MD,
de 30 de março de 2007. O processo será remetido de volta à entidade solicitante, caso não dê 
entrada dentro do prazo previsto. O CHM instruirá o respectivo processo e, juntamente com seu 
parecer, o encaminhará à DHN que, por sua vez, o remeterá ao Estado-Maior da Armada (EMA), 
via Diretoria-Geral de Navegação (DGN), para envio ao Ministério da Defesa e, posteriormente, 
à Presidência da República. Ao término do LH, a mesma deverá encaminhar as informações 
referentes ao LH, de acordo com a SEÇÃO III destas Normas; 

b) Os LH decorrentes de acordos ou tratados internacionais em vigor, embora não
dependam de prévia autorização do Presidente da República, estarão sujeitos ao controle da 
Marinha do Brasil (MB). Assim sendo, a EE estrangeira, por meio da entidade brasileira 
responsável pela implementação do acordo ou tratado, deverá encaminhar o pedido de 
Autorização para execução do LH ao Diretor do Centro de Hidrografia da Marinha, com 
antecedência de 90 (noventa) dias do início previsto dos serviços. Para tal, deverá ser utilizado o 
mesmo modelo de requerimento detalhado no Anexo I da Portaria no 452/MD, de 30 de março de
2007, devendo-se destacar no texto do requerimento os acordos ou tratados internacionais em 
vigor, que possibilitem dispensar o processo do encaminhamento para aprovação do Presidente 
da República. O CHM instruirá o respectivo processo e, juntamente com seu parecer, o 
encaminhará à DHN que, por sua vez, o remeterá ao Estado-Maior da Armada (EMA), via 
Diretoria-Geral de Navegação (DGN), para envio ao Ministério da Defesa. Ao término do LH, as 
informações referentes ao LH deverão ser encaminhadas ao CHM, conforme os procedimentos 
destacados na SEÇÃO III destas Normas; 

SEÇÃO III 
EXECUÇÃO DOS LH, REMESSA DE DADOS E DOCUMENTOS DECORRENTES 

0209 - 

a) Cumprir as orientações técnicas estabelecidas no ANEXO J;
b) Encaminhar o Relatório Final do LH ao CHM, em formato impresso e digital, escrito

em língua portuguesa e assinado pelo Responsável Técnico, no prazo de até 3 (três) meses após o 
término do período autorizado para execução do LH. O Relatório Final do LH deve seguir o 
modelo do ANEXO K; 

c) Anexar todos os dados produzidos no LH ao Relatório Final do LH. Devem ser
enviados todos os dados coletados (brutos) e processados (editados) resultantes do LH. Caso a 
EE deixe de entregar os dados necessários para a análise do LH, especificados no ANEXO J,
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esses dados serão solicitados pelo CHM, formalmente, por carta registrada. Caso a EE não 
encaminhe tais dados em um prazo de 30 (trinta) dias corridos, o LH será arquivado; 

d) No caso de utilização de ecobatímetro analógico, devem ser enviados ao CHM os
ecogramas originais, os quais serão restituídos à EE após a análise do LH, às suas expensas, caso 
seja de interesse da mesma recebê-los. No caso do uso de ecobatímetro com registro digital, 
devem ser entregues os arquivos brutos dos ecogramas digitais gravados e o programa 
executável, para permitir a leitura dos ecogramas digitais; 

e) No caso de impossibilidade de envio dos dados brutos de amostras geológicas devido
às suas dimensões físicas ou características, poderá ser apresentada, no texto do Relatório Final 
do LH ou em laudo técnico em anexo, uma descrição ou análise das amostras; e 

f) A análise dos LH realizados pelas EE será procedida de acordo com prioridade a ser
estabelecida pelo CHM, em função da relevância dos dados para a segurança da navegação e 
para a atualização de documentos náuticos. 

É vedado o tratamento matemático ou estatístico dos dados coletados (brutos) resultantes 
do LH, que não os procedimentos previstos no ANEXO J, mascarando, desta forma, a 
determinação de feições de interesse da segurança da navegação, durante o processo de análise 
pelo CHM. 

Os Relatórios Finais deverão ser encaminhados em mídias separadas, não sendo 
permitida a entrega de uma mídia contendo mais de um Relatório. 

0210 - 

A EE que realiza
a) Em até 3 (três) meses após o término do prazo autorizado para execução do LH, enviar

ao CHM o Relatório Final do LH, em formato impresso e digital, escrito em língua portuguesa e 
assinado pelo Responsável Técnico, adaptando-o ao modelo constante no ANEXO K,
acompanhado de uma cópia dos documentos produzidos, conforme a natureza do LH, sendo 
obrigatório o envio dos seguintes produtos: 

- Planta batimétrica digital, georreferenciada, na escala da carta náutica de maior escala
na região do LH; e 

- Cópia dos dados processados.
Os Relatórios Finais deverão ser encaminhados em mídias separadas, não sendo

permitida a entrega de uma mídia contendo mais de um Relatório. 
b) Não são estabelecidos procedimentos técnicos específicos para os LH desta categoria,

sendo, entretanto, recomendada a adoção dos procedimentos técnicos estabelecidos para os LH 
. 

SEÇÃO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO 

0211 - ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

O não cumprimento das presentes normas implicará a abertura de processo 
administrativo, em especial quando a EE: 

a) Deixar de enviar ou encaminhar, fora do prazo, os dados e documentos previstos;
b) Realizar LH sem Autorização; e
c) Realizar LH em período diferente do autorizado.

0212- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS 

As EE que infringirem o disposto no item 0211 das presentes Normas estarão sujeitas às 
seguintes sanções de caráter administrativo: 
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a) Advertência; e
b) Suspensão, por até seis meses, da concessão de novas autorizações.

(três) meses, da concessão de novas autorizações. 
A aplicação da pena de suspensão, decorrente de infração ou ato ilícito praticado, não 

gera para o autorizado qualquer direito à indenização por encargos, ônus, obrigações, 
compromissos que tenha assumido, ou qualquer outro prejuízo que venha a alegar. 

O não atendimento das solicitações de dados ou informações emitidas pelo CHM 
implicará a suspensão temporária da emissão de novas autorizações ou renovação da inscrição no 
CEELH, até que as mesmas sejam sanadas, além das sanções previstas. A reativação da emissão 
de autorizações ou renovação de inscrição ocorrerá em até cinco dias úteis após o atendimento 
das solicitações do CHM. 

0213- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

A aplicação das sanções ficará a cargo do Diretor do CHM, seguindo-se os seguintes 
procedimentos: 

a) Quando da ocorrência do descumprimento das normas previstas, será enviada à EE
uma comunicação formal, com cópia para a EC, quando houver, alertando para o fato e 
solicitando as devidas providências; 

b) Caso as discrepâncias não sejam sanadas pela EE em trinta dias úteis, a partir da data
da comunicação do fato, a sanção cabível será aplicada e formalmente comunicada, pelo CHM, à 
entidade infratora com cópia para a EC; 

c) A EE infratora terá o prazo de até quinze dias úteis, a partir da data do recebimento da
comunicação formal de aplicação da sanção, para interpor recurso, em primeira instância, que 
deve ser encaminhado ao Diretor do CHM, para sua decisão, segundo o modelo de requerimento 
do ANEXO L; 

d) O recurso, em segunda instância, de acordo com o ANEXO M, deve ser encaminhado
ao CHM pela EE infratora em até oito dias úteis após o recebimento da comunicação formal de 
indeferimento do recurso em primeira instância. O CHM submeterá o recurso à decisão do 
Diretor de Hidrografia e Navegação; e 

e) A decisão será formalmente comunicada ao requerente e, caso seja deferido o recurso,
a sanção será imediatamente revogada.
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CAPÍTULO 3 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
0301 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

Em prol da segurança da navegação, o CHM poderá utilizar as informações decorrentes 
dos LH executados por EE para atualização de documentos náuticos nas áreas contempladas por 
esses LH. Se julgar necessário, o CHM poderá requisitar à EE outros documentos ou 
informações utilizados no LH, além daqueles previstos nestas Normas, visando à garantia da 
segurança da navegação. 

Não serão analisados os dados provenientes de LH não autorizados, sejam eles realizados 
por EE inscritas ou não no CEELH. Analogamente, não serão analisados os LH recebidos por 
outras instituições que não as EE, contrariando o disposto nos itens 0209 e 0210 destas Normas. 

Ao autorizar a realização do LH, o CHM comunicará aos Representantes e Agentes da 
Autoridade Marítima, por mensagem, informações acerca dos LH autorizados em áreas sob suas 
jurisdições, como área do LH, propósito, período de execução, nome da EE e número da 
Autorização. 

Os Relatórios Finais do LH e demais documentos tramitados pelas EE ao CHM devem, 
obrigatoriamente, estar assinados pelos Responsáveis Técnicos das EE, conforme estabelecido 
no item 0202 destas Normas. Caso tais documentos sejam encaminhados sem a assinatura do 
Responsável Técnico, os mesmos serão restituídos à EE de origem, sem que se proceda a sua 
análise. 

A cessão a terceiros de cópias dos documentos ou dados relativos à LH realizados por EE 
e de posse do CHM dependerá de entendimentos prévios do interessado com a EE, a quem 
caberá autorizar a cessão formalmente. Nesse caso, o CHM poderá ser indenizado dos custos de 
reprodução do material. 

O período para conclusão da análise dos LH é proporcional ao método da sondagem 
(monofeixe ou multifeixe), tamanho da área e correção dos dados e do LH. A análise dos LH não 
é imediata, depende da priorização estabelecida pela Autoridade Marítima, em prol da segurança 
da navegação, e da quantidade de LH recebidos. Esta priorização leva em conta a ordem de 
chegada, pertinência ao Plano de Trabalho de Cartografia estabelecido, relevância econômica 
dos portos inclusos na área do LH, termos de cooperação com órgãos governamentais, entre 
outros. Tendo em vista o controle efetuado por Representantes e Agentes da Autoridade 
Marítima e pela necessidade de garantir a isenção no processo, a priorização para análise dos LH 
não sofrerá alterações por solicitações de quaisquer entidades. 

alizada visando à segurança da navegação 
por meio da atualização de documentos náuticos. Assim, em casos onde existam 2 (dois) ou mais 
LH realizados na mesma área, aguardando disponibilidade de analista, será analisado 
prioritariamente o LH executado mais recentemente, independentemente de quando foi 
concedida pelo CHM a Autorização 
preteridos na mesma área somente serão passíveis de análise pelo CHM, se foram executados 
após o fim da dragagem no local e caso o LH mais recente, inicialmente escolhido, não tenha 
sido aproveitado pelo CHM. 

De forma a dar publicidade e transparência sobre o andamento da análise dos LH pelo 
CHM, serão disponibilizadas, no sítio da internet do CHM, informações sobre os LH realizados 
nos últimos 3 (três) anos. Essas informações serão referenciadas ao número da Autorização 
emitida pelo CHM. 
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As EE poderão ser responsabilizadas na eventual existência de dano a terceiros ou ao 
meio ambiente, cuja causa possa ser imputada ao serviço que foi executado ou à integridade da 
informação decorrente de LH executado, independentemente da culpa. 

As EE deverão informar ao CHM, de forma tempestiva, quaisquer perigos à navegação 
encontrados durante a realização dos LH autorizados pelo CHM. Essas informações serão 
utilizadas como subsídios à produção de Avisos-Rádio Náuticos. 

O Responsável Técnico é o responsável pela execução do LH e pela integridade dos 
dados e documentos produzidos. 

O Diretor de Hidrografia e Navegação poderá, a seu critério, determinar o 
acompanhamento de qualquer LH em execução por EE, mesmo inopinadamente, para fins de 
verificação in loco do cumprimento das presentes Normas. Para tal, a EE deverá fornecer a 
programação detalhada do LH e permitir o embarque e o acesso do pessoal designado pela DHN 
à embarcação que estiver realizando o LH, bem como ao local onde os dados são coletados ou 
processados. 

 
0302 - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 

Os Certificados de Inscrição de EE de LH e as Autorizações para execução de LH, 
emitidos anteriormente à publicação destas Normas, permanecem válidos pelos prazos neles 
estipulados, a menos que haja uma comunicação oficial do CHM alterando tal situação. 

 
0303 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Hidrografia e Navegação, ouvido o 

Diretor do CHM. 
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ANEXO A 
MODELO DE COMUNICAÇÃO DE EXECUÇÃO DE LH 

 

Sr. Diretor do Centro de Hidrografia da Marinha 
 
 
 

          (Nome do órgão ou entidade federal)     leva ao conhecimento de V. S.ª, de acordo com o 

art. 37 do Decreto-Lei nº 243, de 28 de fevereiro de 1967, e nos termos das Normas da 

Autoridade Marítima para Levantamentos Hidrográficos - NORMAM-25/DHN (2ª Revisão), a 

intenção de executar um levantamento hidrográfico nas proximidades da localidade de 

____________________, município de(o) _____________, estado de(o) 

_____________________, na forma descrita no Projeto de Levantamento Hidrográfico em 

anexo. 

Outrossim, comprometo-me a cumprir todo o ordenamento jurídico pertinente, em 

especial as regras e procedimentos estatuídos na NORMAM-25/DHN (2ª Revisão), os quais 

declaro conhecer integralmente. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

_________________________________________ 
Local e data 

 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura 

 
Observações: 
a) Este modelo somente será válido se o levantamento hidrográfico for executado por órgãos 
públicos da administração federal, autarquias e entidades paraestatais federais; e 

b) Caso os órgãos e entidades federais supracitados contratem outra entidade para executar o 
levantamento hidrográfico, deve-se utilizar o modelo do ANEXO F. 
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ANEXO B 
PROJETO DE LH 

Entidade Executante de LH 
(órgãos públicos da 

administração federal, 
autarquias e entidades 
paraestatais federais) 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

Tel/Fax: 

Responsável Técnico: 

Endereço eletrônico: 

Entidade Contratante 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

Tel/Fax: 

Responsável para contato: 

Endereço eletrônico: 

Categoria do LH (acordo 
item 0204 destas Normas)    
Ordem do Levantamento 

(item 0205 destas Normas e 
Cap.1 da Publicação S-44 da 

OHI) 
 Ordem Especial             Ordem 1a              Ordem 1b         

 Ordem 2 

Porto a ser levantado  

Localidade a ser levantada  

Cidade  

Estado  

Data do início do 
levantamento ______ / ______ / _______ (dia/mês/ano) 

Data do final do 
levantamento ______ / ______ / _______ (dia/mês/ano) 

Duração do levantamento ________ dias 

Embarcação a ser 
empregada  

29



NORMAM-25/DHN 

-B-2- REV.2 

Proprietário da Embarcação  

Bandeira da Embarcação  

Roteiro completo da 
Embarcação (portos a serem 

visitados, datas e outras 
informações úteis) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Finalidades específicas de 
 

Obs.: Caso o LH seja 
r 

outras finalidades 

 Subsidiar proposta de definição ou alteração dos parâmetros 
operacionais de navegação de portos e terminais portuários, tais 
como: delimitação de canais de acesso, bacias de evolução e 
manobra; e definição de calado máximo de operação; 

 Subsidiar projeto de estabelecimento ou alteração permanente 
de auxílios à navegação, em vias/áreas navegáveis, cartografadas e 
hidrografadas, de acordo com a NORMAM-17/DHN; 

 -
dragagem), em vias/áreas navegáveis, cartografadas e 
hidrografadas, de acordo com a NORMAM-11/DPC; 

 Georreferenciar qualquer obra sobre, sob e às margens das AJB, 
em vias/áreas navegáveis, cartografadas e hidrografadas, tal como: 
pontes, instalações portuárias, píeres, cabos, dutos submarinos, 
etc.; 

Posicionar pontos notáveis e sinais de auxílios à navegação; e 
Outras finalidades que possam afetar a segurança da 

navegação: ________________________________________ 

Limites da área de trabalho 
em coordenadas geográficas 

Coordenadas do canto SUDOESTE da área 

- Latitude: ____ graus e ______minutos e décimos de minutos 

- Longitude: ____ graus e ______minutos e décimos de minutos 

Coordenadas do canto NORDESTE da área 

- Latitude: ____ graus e ______minutos e décimos de minutos 

- Longitude: ____ graus e ______minutos e décimos de minutos 

Área total recoberta pelo 
trabalho ___________ Km² 
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Número e nome da carta 
náutica da DHN afetada  

Descrição sucinta do 
trabalho 

(dados a serem coletados, 
equipamentos, métodos e 

técnicas a serem 
empregados, etc.) 

 

Contrato ou Ordem de 
Serviço 

Deve-se anexar a cópia do documento da requisição do serviço 
pela EC. 

 
Observações: 
a) Este modelo somente será válido se o levantamento hidrográfico for executado por órgãos 
públicos da administração federal, autarquias e entidades paraestatais federais; e 
b) Caso os órgãos e entidades federais supracitados contratem outra entidade para executar o 
levantamento hidrográfico, deve-se utilizar o modelo do ANEXO G 
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ANEXO C 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CEELH 

 

(PAPEL COM TIMBRE DA ENTIDADE) 
 
 

Sr. Diretor do Centro de Hidrografia da Marinha 
 
 
 
 
 

         (Nome e CNPJ da EE)______, neste ato representada por       (qualificação do 

representante legal)          , requer a V. S.ª que, em conformidade com as Normas da Autoridade 

Marítima para Levantamentos Hidrográficos - NORMAM-25/DHN (2ª Revisão) se digne 

(conceder/renovar) a inscrição no Cadastro de Entidades Executantes de Levantamentos 

Hidrográficos (CEELH), para o que encaminha os documentos anexos, por cuja autenticidade se 

responsabiliza perante a lei. 

Estou ciente de que toda documentação encaminhada a esse Centro que não estiver em 

conformidade com as presentes Normas, não será considerada para fins de inscrição e será 

descartada decorridos 90 (noventa) dias da data de seu recebimento. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
 

____________________________________ 
Local e data 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome e Assinatura 
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ANEXO D 
DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR O REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

NO CEELH 
 

1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

2. Alvará de Localização e/ou funcionamento; 
 

3. Contrato Social da Empresa/Estatuto, contendo em seu objeto social a atividade de 
levantamentos hidrográficos; 

 
4. Relação dos Diretores ou equivalentes da EE, com o endereço, telefone e e-mail; 

 
5. Indicação do Responsável(is) Técnico(s) da EE, com respectivo(s) curriculum vitae e 

comprovação do vínculo empregatício entre o(s) profissional(is) e a EE: 
a) Os profissionais regulados pelo sistema CREA/CONFEA devem encaminhar uma 
declaração, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, nominal ao profissional, 
atestando sua habilitação técnica para execução da atividade de hidrografia, juntamente com 
uma cópia do diploma de graduação; 
b) Os Hidrógrafos, formados no Curso de Aperfeiçoamento de Hidrografia para Oficiais da 
Marinha do Brasil, devem apresentar cópia do diploma de conclusão do curso; e 
c) Os Oceanógrafos/Oceanólogos devem encaminhar um atestado a ser fornecido pela 
AOCEANO, nominal ao profissional, atestando sua habilitação técnica para execução da 
atividade de hidrografia, juntamente com uma cópia do diploma de graduação. 
 

6. Relação das firmas associadas ou de consórcio, nacionais e estrangeiras. Caso não existam 
firmas associadas, enviar uma declaração; 
 

7. Relação dos equipamentos técnicos que a EE possui, com respectivos números de série e 
notas fiscais; 

 
8. Relação de softwares que a EE possui, com respectivos números de série e notas fiscais; e 

 
9. Relação dos LH realizados nos últimos três anos, em caso de renovação de inscrição no 

CEELH. 
 
 
 
 

Contrato Social da Empresa/Estatuto, contendo em seu objeto social a atividade de 
levantamentos hidrográficos;

1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

2. Alvará de Localização e/ou funcionamento;

4. Relação dos Diretores ou equivalentes da EE, com o endereço, telefone e e-mail;

5. Indicação do Responsável(is) Técnico(s) da EE, com respectivo(s) curriculum vitae e 
comprovação do vínculo empregatício entre o(s) profissional(is) e a EE:
a) Os profissionais regulados pelo sistema CREA/CONFEA devem encaminhar uma 
declaração, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, nominal ao profissional, 
atestando sua habilitação técnica para execução da atividade de hidrografia, juntamente com 
uma cópia do diploma de graduação;
b) Os Hidrógrafos, formados no Curso de Aperfeiçoamento de Hidrografia para Oficiais da 
Marinha do Brasil, devem apresentar cópia do diploma de conclusão do curso; e
c) Os Oceanógrafos/Oceanólogos devem encaminhar um atestado a ser fornecido pela 
AOCEANO, nominal ao profissional, atestando sua habilitação técnica para execução da 
atividade de hidrografia, juntamente com uma cópia do diploma de graduação.
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ANEXO E 
CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO DE EE DE LH 

 

 
 

MARINHA DO BRASIL 
 

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA 
 

Nº  
 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO DE ENTIDADE 
 
 

EXECUTANTE DE LEVANTAMENTOS HIDROGRÁFICOS 
 
 

A                (identificação da EE)                 CNPJ                                            , 

com sede na (endereço completo)      , cidade de (o)                                       ,               (UF), 

tendo cumprido as exigências previstas nas Normas da Autoridade Marítima para 

Levantamentos Hidrográficos - NORMAM-25/DHN (2ª Revisão), encontra-se inscrita no 

CADASTRO DE ENTIDADES EXECUTANTES DE LEVANTAMENTOS 

HIDROGRÁFICOS (CEELH). 

 
Esta inscrição é válida até        de                        de 20     . 

 
Niterói, RJ, em        de                        de 20     . 

 
 
 

(NOME) 
(Posto) 

Encarregado da Divisão de Planejamento e Coordenação 
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ANEXO F 
MODELO DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE LH 

 

Sr. Diretor do Centro de Hidrografia da Marinha 
 
 
 

________(Nome da EE)____________________, inscrita sob o nº _______ no Cadastro 

de Entidades Executantes de Levantamentos Hidrográficos, tendo sido contratada pela 

________(Nome da EC)_____ para execução de levantamento hidrográfico, requer a V. S.ª, de 

acordo com o art. 37 do Decreto-Lei nº 243, de 28/02/1967, e nos termos das Normas da 

Autoridade Marítima para Levantamentos Hidrográficos - NORMAM-25/DHN (2ª Revisão), 

Autorização para executar levantamento hidrográfico nas proximidades da localidade de 

____________________, município de(o) _____________, estado de(o) 

____________________, na forma descrita no Projeto de Levantamento Hidrográfico, em 

anexo. 

Outrossim, comprometo-me a cumprir todo o ordenamento jurídico pertinente, em 

especial as regras e procedimentos estatuídos na NORMAM 25/DHN (2ª Revisão), os quais 

declaro conhecer integralmente. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
 

_________________________________________ 
Local e data 

 
 

_________________________________________ 
 Nome e Assinatura
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ANEXO G 
PROJETO DE LH 

 

Entidade Contratante 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

Tel/Fax: 

Responsável para contato: 

Endereço eletrônico: 

Entidade Executante de LH 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

Tel/Fax: 

Responsável Técnico: 

Endereço eletrônico: 

Entidade Executante de LH 
(caso exista outra 

executante) 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

Tel/Fax: 

Responsável Técnico: 

Endereço eletrônico: 

Categoria do LH (acordo 
item 0204 destas Normas)    
Ordem do Levantamento 
(acordo item 0205 destas 

Normas e Cap.1 da 
Publicação S-44 da OHI) 

 Ordem Especial            Ordem 1a                   Ordem 1b         

 Ordem 2    

Porto a ser levantado  

Localidade a ser levantada  
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Cidade  

Estado  

Data do início do 
levantamento ______ / ______ / _______ (dia/mês/ano) 

Data do final do 
levantamento ______ / ______ / _______ (dia/mês/ano) 

Duração do levantamento ________ dias 

Embarcação a ser 
empregada  

Proprietário da Embarcação  

Bandeira da Embarcação  

Roteiro completo da 
Embarcação (portos a serem 

visitados, datas e outras 
informações úteis) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Finalidades específicas de 
 

Obs: Caso o LH seja 
Categoria 

outras finalidades 

Subsidiar proposta de definição ou alteração dos parâmetros 
operacionais de navegação de portos e terminais portuários, tais 
como: delimitação de canais de acesso, bacias de evolução e 
manobra; e definição de calado máximo de operação; 

 Subsidiar projeto de estabelecimento ou alteração permanente de 
auxílios à navegação, em vias/áreas navegáveis, cartografadas e 
hidrografadas, de acordo com a NORMAM-17/DHN; 

 -
dragagem), em vias/áreas navegáveis, cartografadas e 
hidrografadas, de acordo com a NORMAM-11/DPC; 

 Georreferenciar qualquer obra sobre, sob e às margens das AJB, 
em vias/áreas navegáveis, cartografadas e hidrografadas, tal como: 
pontes, instalações portuárias, píeres, cabos, dutos submarinos, etc.; 

Posicionar pontos notáveis e sinais de auxílios à navegação; e 
Outras finalidades que possam afetar a segurança da navegação:    

________________________________________ 
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Limites da área de trabalho 
em coordenadas geográficas 

Coordenadas do canto SUDOESTE da área 

- Latitude: ____ graus e ______minutos e décimos de minutos 

- Longitude: ____ graus e ______minutos e décimos de minutos 

Coordenadas do canto NORDESTE da área 

- Latitude: ____ graus e ______minutos e décimos de minutos 

- Longitude: ____ graus e ______minutos e décimos de minutos 

Área total recoberta pelo 
trabalho ___________ Km² 

Número e nome da carta 
náutica da DHN afetada  

Descrição sucinta do 
trabalho 

(dados a serem coletados, 
equipamentos, métodos e 

técnicas a serem 
empregados, etc.) 

 

 

Contrato ou Ordem de 
Serviço 

Deve-se anexar a cópia do documento da requisição do serviço pela 
EC. 
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ANEXO H 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE LH SEM VÍNCULO COM EC 

 

(PAPEL COM TIMBRE DA ENTIDADE) 
 
 

Sr. Diretor do Centro de Hidrografia da Marinha 
 
 
 
 
 

_______(Nome e CNPJ da EE)______, neste ato representada por ____(qualificação do 

representante legal)_____, declara a V. S.ª que, em conformidade com as Normas da Autoridade 

Marítima para Levantamentos Hidrográficos - NORMAM-25/DHN (2ª Revisão), este 

Levantamento Hidrográfico não possui Entidade Contratante. Por ser a expressão da verdade, 

assumindo inteira responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da lei, assino para que 

produza seus efeitos legais. 

 
 
 

____________________________________ 
Local e data 

 
 
 

_____________________________________ 

Nome e Assinatura 
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ANEXO I 
MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE LH 

 
MARINHA DO BRASIL 

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA 
 

AUTORIZAÇÃO Nº 
 

 
 

O Diretor do Centro de Hidrografia da Marinha, de acordo com as delegações de 
competência estabelecidas pelas Portarias nº 156/MB, de 3 de junho de 2004, e nº 39/DHN, de 
23 de março de 2012, AUTORIZA o(a) _______(Nome da EE)______, inscrita sob o nº ______ 
no Cadastro de Entidades Executantes de Levantamentos Hidrográficos, em conformidade com o 
art. 37 do Decreto-Lei nº 243, de 28/02/1967, e nos termos das Normas da Autoridade Marítima 
para Levantamentos Hidrográficos - NORMAM-25/DHN (2ª Revisão), a realizar Levantamento 
Hidrográfico nas proximidades da localidade de ______________________, município de(o) 
__________________, estado de(o) _______________, no período de ____ a ____ de 
______________ de 20____, conforme descrito no projeto de Levantamento Hidrográfico 
recebido por este Centro em _____ de _____________ de 20____. 

Esta Autorização não isenta a entidade requerente de obter outras autorizações e/ou 
licenças federais, estaduais e municipais legalmente exigíveis para realização desta atividade, 
incluindo aquelas relacionadas a órgãos ambientais e à segurança da navegação, emanadas por 
Agentes ou Representantes da Autoridade Marítima, sendo obrigatória a sua disponibilização no 
local de realização do Levantamento Hidrográfico, para efeito de fiscalização. 

Conforme o item 0203 da NORMAM-25/DHN (2ª Revisão), a coleta e/ou processamento 
dos dados deverão ser realizados exclusivamente pela Entidade Executante autorizada. A cessão 
dos dados a terceiros só deverá ser feita à Entidade Contratante do LH. Caso alguma 
discrepância seja observada, serão aplicadas as sanções administrativas cabíveis à EE. 

 
Niterói, ___ de __________ de 20__. 

 
Por ordem: 

_________________________________________ 
(Nome) 
(Posto) 

Encarregado da Divisão de Planejamento e Coordenação
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ANEXO J 
PROCEDIMENTOS PARA LH  

 
1. PROPÓSITO 

 
Estabelecer procedimentos referentes à coleta, processamento e envio dos dados 

de documentos náuticos por parte do CHM. Além de seu emprego em outras finalidades que 
tenham relação com a segurança da navegação, como exemplo, aqueles relacionados aos 
processos de balizamento e de alteração de parâmetros operacionais dos portos. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES 

 
 devem cumprir integralmente as especificações previstas na 

Publicação Especial nº 44 (S-44), disponível no sítio da Organização Hidrográfica Internacional 
(OHI) na internet, em sua edição mais recente, para que possam ser aproveitados para a 
atualização dos documentos náuticos editados pela DHN. 

 
3. PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 

 
Os procedimentos descritos a seguir devem ser cumpridos desde que façam parte do rol 

de atividades descritos para o LH. 
 

3.1. Geodésia e topografia 
 

Toda e qualquer informação topo-geodésica coletada durante o LH deve ser devidamente 
documentada e anexada ao Relatório Final do LH para que possam ser verificadas no CHM. Para 
tal, as recomendações listadas a seguir deverão ser observadas. 

a) todas as coordenadas horizontais a que se referem estas Normas devem adotar os 
Sistemas Geodésicos de Referência WGS-84 ou SIRGAS2000; 

b) empregar pontos de apoio que estejam ajustados à rede geodésica do IBGE. Na 
hipótese de utilização de marco testemunho padrão DHN como ponto de apoio, garantir que a 
Ficha de Descrição de Estação (F-21), relativa ao marco, esteja atualizada. Caso sejam 
observadas inconsistências na F-21 relativa ao marco, as sugestões de atualização deverão 
constar no Relatório Final do LH; 

c) caso não existam pontos de apoio pertencentes à rede geodésica do IBGE, pelo 
menos um novo ponto deverá ser definido nas proximidades do LH, e conectado àquela rede. As 
coordenadas da nova rede geodésica, definida pelo LH, deverão ter uma incerteza horizontal 
máxima de 0,10 m dRMS, com uma tolerância de 1:100.000 para o erro de fechamento. Uma F-
21 deve ser elaborada para cada um dos pontos determinados. Os dados brutos dos rastreios no 
formato RINEX, bem como todas as informações de campo necessárias para o reprocessamento 
dos dados, tais como o modelo de antena; altura da antena; modelo do rastreador; data e hora do 
início e fim do rastreio; e etc., devem acompanhar o Relatório Final do LH; 

d) caso sejam obtidas coordenadas de pontos notáveis aos navegantes (torres, igrejas, 
chaminés, antenas, etc.) deverá constar do Relatório Final do LH o método topo-geodésico 
utilizado, bem como todas as cadernetas e as planilhas de cálculo utilizadas para a determinação 
das coordenadas e suas incertezas expressas em desvio padrão da média; e 

e) efetuar o ajuste da linha de costa e dos detalhes topográficos da área de trabalho 
visando a sua atualização representada na carta náutica afetada pelo LH. Adotar, de acordo com 
cada situação e, quando aplicáveis, uma das técnicas especificadas a seguir: caminhamento 
convencional, rastreio cinem -and-
das instalações e/ou obras sob/sobre as águas que compõem a linha de costa, ou parte dela a ser 
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